
 

 
 

 
PORTARIA CRCPR Nº 009/2020 
 
 

ALTERA A COMPOSIÇÃO DA 
COMISSÃO PERMANENTE DE 
TRANSPARÊNCIA (CPT), CRIADA 
PELA PORTARIA CRCPR Nº 
022/2013. 
 
 

 
O Presidente do CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO 

PARANÁ - CRCPR, no uso de suas atribuições legais e regimentais; 
 

RESOLVE: 
 

 Art. 1º - Alterar a composição da Comissão em epígrafe contida no 
artigo 2º da Portaria CRCPR nº 022/2013, que passará a vigorar com a seguinte 
redação: 

“Art. 2º - A Comissão Permanente de Transparência 
(CPT), vinculada a esta Presidência, terá a seguinte 
composição: Vice-presidente de Controle Interno, 
conselheiro Antonio Moacir Pozzobon, na função de 
coordenador, e pelos funcionários Adilson Fernando 
Castro, Alisson Bobato Dalsanto, Celita Zaidovicz 
Paltanin, Cristina Medeiros Dias, Dirceu de 
Fátima Zonatto, Jeruza Fernandes Moura Burges, 
Martin Neufeld, Mauricio Ostrowski Junior, 
Valdair de Souza e Wanderlucio dos Santos Leite, 
com mandato até 31 de dezembro de 2021.” 
  

Art. 2º - Revogar a portaria nº 048/2018. 
 
Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 

revogando as demais disposições em contrário. 
 

               Curitiba, 24 de janeiro de 2020. 
 

 
 

Contador LAUDELINO JOCHEM 
Presidente 
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